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9. Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica;

........................................................................................................................................................" (NR)

"Art. 13. Ao Departamento de Educação e Cultura do Exército compete:

........................................................................................................................................................" (NR)

"Art. 15. Ao Comando Logístico compete orientar e coordenar o apoio logístico ao preparo e ao
emprego da Força Terrestre, em conformidade com as diretrizes do Comandante do Exército e do
Estado-Maior do Exército, prevendo e provendo, nos campos das funções logísticas de suprimento,
manutenção e transporte, os recursos e serviços necessários ao Exército e às exigências de mo-
bilização dessas funções." (NR)

"Art. 17. ............................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

II - orientar, normatizar e supervisionar a pesquisa, o desenvolvimento e a implementação das
bases física e lógica do Sistema de Comando e Controle (SCC) e de Guerra Eletrônica do Exército;

....................................................................................................................................................................

V - prever e prover, nos campos das funções logísticas de suprimento e manutenção do material
de comunicações e guerra eletrônica, os recursos e serviços necessários ao Exército e às exigências
de mobilização dessas funções.

........................................................................................................................................................." (NR

Art. 2o O Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do
Comando do Exército, constante da letra "a" do Anexo II do Decreto no 5.751, de 2006, passa a vigorar
na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 3o O Comandante do Exército baixará os atos complementares necessários à execução do
disposto neste Decreto.

Art. 4o A Base de Apoio Logístico do Exército, subordinada ao Comando Logístico, e a
Diretoria do Patrimônio Histórico e Cultural do Exército, subordinada ao Departamento de Educação e
Cultura do Exército, terão sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Ficam revogados os Decretos nos 89.445, de 19 de março de 1984, e 99.735, de 27 de
novembro de 1990, e o item 7 da alínea "d" do inciso IV do a art. 4o do Decreto no 5.751, de 12 de abril
de 2006.
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
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4 Assessor Técnico 102.3
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DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA
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COMANDOS MILITARES DE ÁREA
2 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente 102.2

Serviço 12 Chefe 101.1
16 Assistente Técnico 102.1
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65 FG-1
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ANEXO

(Anexo II do Decreto no 5.751, de 12 de abril de 2006)

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO COMANDO DO EXÉRCITO.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Comandante NE
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

6 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

GABINETE DO COMANDANTE DO EXÉRCI-
TO

10 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe 101.1

CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
E X É R C I TO

2 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA-GERAL DO EXÉRCITO
1 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO-GERAL DO PESSOAL
3 Assessor Técnico 102.3

12 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 5 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DO EXÉRCITO

1 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO

3 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

COMANDO LOGÍSTICO
2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Autoriza o aumento do capital social da Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEBRÁS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro
de 1979, e 12 do Decreto no 6.439, de 22 de abril de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TE-
LEBRÁS, com a emissão de novas ações, até o montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais).

Parágrafo único. A efetivação do aumento do capital social de que trata o caput dar-se-á por
meio de assembléia geral de acionistas, observadas as transferências de recursos aprovadas e liberadas
pelo Ministério das Comunicações, de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações, na proporção de sua participação no capital
social da TELEBRÁS, uma vez aprovado o aumento do capital pela respectiva assembléia geral de
acionistas.

Art. 3o Fica a União autorizada a subscrever ações, na proporção da participação dos acionistas
minoritários, caso eles não exerçam o seu direito de preferência, dentro do prazo legal, uma vez
aprovado o aumento do capital pela respectiva assembléia geral de acionistas.

Art. 4o Os recursos recebidos na forma do art. 1o deverão ser atualizados pela taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, desde o dia da transferência até a data da
capitalização, nos termos do Decreto no 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março
de 2008), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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